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PORTARIA 237/2020 - POA/IFSULDEMINAS
18 de março de 2020 

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DEA DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGREMINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de
10 de Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: RESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 191/2020 - POA/IFSULDEMINAS, que altera a 11/2020 -
POA/IFSULDEMINAS, referente à fiscalização do contrato n° 06/2019, celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus
Pouso Alegre – e Valdirene Aparecida Machado de Paula , inscrita no CPF sob o nº 058.460.226-00, que tem por
objeto a aquisição de gêneros alimenGcios da agricultura familiar para alimentação escolar de alunos da rede de
educação básica pública, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, subsJtuindo as
servidoras Sarita Luiza de Oliveira e Priscila da Silva Machado Costa pelos servidores Anderson Claiton dos Reis
e Brenno Leonardo Tavares Lopes:

- Fiscalização TitularFiscalização Titular: Anderson Claiton dos Reis, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n°
2114685. 

- Fiscalização SubstitutaFiscalização Substituta: Brenno Leonardo Tavares Lopes, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE n°
2130013.

Art. 2º Os fiscais do contrato deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações,
as competências inseridas nas Instruções NormaJvas da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em especial a IN nº. 05.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 29 de maio de 2020.

(Assinado eletronicamente)

Mariana Felicetti RezendeMariana Felicetti Rezende
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